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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Portarias

Portaria nº 10.393, de 22 de Dezembro de 2020.
(Dispõe sobre autorização a 
funcionário)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica autorizada a Sra. Adriana Moreira Gomes, 
Secretária Municipal da Assistência e Desenvolvimento 
Social a representar o Município da Estância Turística de 
Avaré e assinar o Termo de Doação do Kit Programa Viver 
– Envelhecimento Ativo e Saudável, junto ao cadastro no 
Sistema SEI.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 22 de 
dezembro de 2020.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO
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